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MÓDULO V
DIREITO CONSTITUCIONAL
1.  DIREITOS  E  GARANTIAS  FUNDAMENTAIS  (ARTS.  5.º  A  17  DA CF/88)
1.1.
Conteúdo
1.1.1. Direitos individuais
Prerrogativas que o indivíduo opõe ao Estado.
1.1.2. Direitos coletivos
Direitos  supraindividuais  ou  metaindividuais  que  pertencem  a  vários titulares que se vinculam juridicamente (ex.: condôminos, sindicalistas etc.).
1.1.3. Direitos difusos
São
direitos
individuais,
no
entanto
seus
titulares
não
têm
uma vinculação  jurídica  que  permita  identificá-los  (ex.:  usuários  de  uma  praia, consumidores etc.).
1.1.4. Direitos sociais
Decorrem do fato de o indivíduo estar inserido em uma sociedade estatal
(ex.: direito à saúde, educação etc.).
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1.1.5. Direito de nacionalidade
Direito  que  tem  o  indivíduo  de  manter  um  vínculo  jurídico  com  o Estado, de pertencer ao povo de um Estado e, em conseqüência disso, receber proteção do Estado.

1.1.6 .Direito de cidadania
Prerrogativa  que  tem  o  indivíduo  de  participar  da  tomada  de  decisão política dentro do Estado (ex.: direito de votar, de participar de plebiscito, de ingressar com uma ação popular etc.).
1.1.7. Direito de organizar e participar de partido político
Tem o objetivo de ascender ao poder, ou seja, de impor à sociedade a sua forma de administrar o Estado.
São esses os Direitos Fundamentais expressos na CF. Admitem-se além deles,  no  entanto,  outros  não  escritos  formalmente,  mas  que  decorrem  dos princípios adotados pela CF (art. 5.º, § 2.º).
O
STF
acolhe
a
tese
segundo
a
qual
as
Convenções
e
Tratados Internacionais  têm  força  jurídica  de  norma  infraconstitucional,  força  de  Lei Ordinária. Todas as Convenções e Tratados Internacionais estão subordinados
à CF.
Direitos: prerrogativas que as normas consagram.
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Garantias:  procedimento  judicial  específico,  cuja  finalidade  é  dar  uma
proteção eficiente aos direitos fundamentais. Alguns doutrinadores chamam as garantias de “remédios constitucionais”. São eles:

habeas corpus: tem por objetivo proteger a liberdade de locomoção;


habeas data: visa garantir ao impetrante o acesso aos dados existentes sobre  sua  pessoa  em  bancos  de  dados  públicos  ou  particulares  de caráter público;

mandado  de  segurança:  tem  a  finalidade  de  fazer  cessar  lesão  ou ameaça de lesão ao direito individual ou coletivo líquido e certo, seja qual for a autoridade responsável pela ilegalidade ou abuso de poder;


mandado  de  injunção:  tem  como  finalidade  garantir  o  exercício  de direito  previsto  em  norma  constitucional  de  eficácia  limitada ainda não regulamentada;

ação  popular:  é  um  instrumento  de  democracia  direta  por  meio  do qual  o  cidadão  exerce  a  fiscalização  do  patrimônio  público  para impedir que ele seja lesado por ato de autoridade.

1.2.
Destinatário
Os direitos e garantias previstos no art. 5.º da CF têm como destinatários
as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas

ou  mesmo  entes  despersonalizados  nacionais  (massa  falida,  espólio  etc.), estrangeiros residentes ou estrangeiros de passagem pelo território nacional.
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1.3.
Aplicabilidade e Intervenção
São  dois  os  princípios  que  devem  ser  observados  quando  se  trata  da interpretação das normas constitucionais de direitos e garantias fundamentais:

elas devem ser interpretadas de forma ampla, extensiva, para abranger

o maior número possível de sujeitos e de situações;


as
normas
excepcionadoras
de
direitos
e
garantias
devem
ser interpretadas restritivamente.
Quanto  à  aplicabilidade,  na  prática,  somente  as  normas  de  direitos  e garantias  que  não  dependem  de  classificação  anterior  (normas  de  eficácia plena) têm aplicação imediata.
1.4.
Suspensão (Art. 136, § 1.º, e Arts. 138 e 139)
No
Brasil,
são
previstas
duas
exceções
ao
Estado
Democrático Brasileiro: durante o Estado de Defesa ou o Estado de Sítio, suspendendo os direitos e garantias fundamentais por tempo determinado.
1.4.1. Estado de defesa
Sempre
que
houver
instabilidade
das
instituições
democráticas
ou calamidade pública. Os direitos que podem ser suspensos são aqueles previstos

no art. 136, § 1.º, I e II, da CF/88. Para a decretação do Estado de Defesa, o Presidente  da  República  não  precisa  de  autorização  prévia  do  Congresso Nacional.
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1.4.2. Estado de sítio
Pode  ser  decretado  em  duas  situações,  previstas  no  art.  137,  I  e  II,  da
CF/88:

se o Estado de Defesa se mostrou ineficaz para resolver o problema.
Os direitos que podem ser excepcionados, nesse caso, estão previstos no art. 139 da CF/88;


no caso de guerra externa. Todos os direitos estão sujeitos à restrição, inclusive  o  direito  à  vida  (ex.:  em  caso  de  guerra  externa,  pode-se aplicar pena de morte).

1.5.
Limitação Material ao Poder de Reforma (Art. 60, § 4.º)
O  art.  60,  em  seu  §  4.º,  coloca  limites  para  a  reforma  da  CF.  Existem algumas  matérias  que  não  podem  ser  sujeitas  à  modificação  por  emenda. Somente o constituinte originário poderia modificar essas cláusulas, chamadas Cláusulas Pétreas.

Não estão sujeitos à emenda os direitos e garantias individuais previstos

no  caput  do  art.  5.º,  quais  sejam,  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à segurança e à propriedade. O mais importante é o direito à vida, pois este é condição sine qua non para que sejam assegurados os outros direitos
2. DIREITO À VIDA
2.1. Direito de Não Ser Morto
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2.1.1. Proibição da pena de morte (art. 5.º, XLVII, “a”)
A CF assegura o direito de não ser morto quando proíbe a pena de morte.
A  aplicação  da  pena  de  morte  só  é  permitida  em  caso  de  guerra  externa declarada.
Não é possível a introdução da pena de morte por EC, visto que o direito
à vida é direito individual e o art. 60, § 4.º, dispõe que os direitos individuais não poderão ser modificados por emenda (cláusula pétrea, imutável).
Também não seria possível um plebiscito para a introdução da pena de morte, tendo em vista que a própria CF estabelece suas formas de alteração e o plebiscito não está incluído nessas formas. A única maneira de se introduzir a pena  de  morte  no  Brasil  seria  a  confecção  de  uma  nova  Constituição  pelo poder originário.
2.1.2. Proibição do aborto
O
legislador

infraconstitucional
pode
criar
o

crime
de
aborto
ou descaracterizá-lo,
tendo
em
vista
que
a
CF
não
se
referiu
ao
aborto expressamente, simplesmente garantiu a vida. Assim, o CP, na parte que trata
do aborto, foi recepcionado pela CF/88.

O  CP  prevê  o  aborto  legal  em  caso  de  estupro  e  em  caso  de risco de morte da mãe. A jurisprudência admite, no entanto, o aborto eugênico baseado
no direito à vida da mãe, visto que nesse caso existe risco de integridade física

e psicológica desta. Aborto eugênico é aquele concedido mediante autorização judicial
nas
hipóteses
de
comprovação
científica
de
impossibilidade
de sobrevivência extra-uterina (essa posição não é pacífica).

Para que o aborto seja legalizado no Brasil, basta somente a vontade do
6/25
 
MÓDULO V
legislador  infraconstitucional,  tendo  em  vista  que  a  CF  não  proibiu  nem
permitiu esse procedimento.
2.1.3. Proibição da eutanásia
O  médico  que  praticar  a  eutanásia,  ainda  que  com  autorização  do paciente ou da família, estará cometendo crime de homicídio. A eutanásia se configura quando um médico tira a vida de alguém que teria condições de vida autônoma. No caso de desligar os aparelhos de pessoa que só sobreviveria por meio deles, não configura a eutanásia.
2.1.4. Garantia da legítima defesa
O direito de a pessoa não ser morta legitima que se tire a vida de outra pessoa que atentar contra a sua própria.
3. DIREITO A CONDIÇÕES MÍNIMAS DE SOBREVIVÊNCIA
3.1. Salário Mínimo (Art. 7.º, IV)
A  CF  fixou  um  salário  mínimo  para  que  as  pessoas  tenham  o  mínimo para a sobrevivência.
3.2. Irredutibilidade do Salário (art. 7.º, VI)
Garante  que  o  valor  mínimo  seja  mantido.  É  necessário,  então,  que  o
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salário  mínimo  tenha  reajustes  periódicos  para  que  tenha  mantido  seu  valor
real.
3.3. Saúde, Previdência e Educação
A  saúde  é  necessária  para  que  não  se  coloque  em  risco  a  vida  das pessoas. O Estado tem o dever de garantir a saúde dos indivíduos. A saúde é decorrência do direito à vida.
4. DIREITO A TRATAMENTO DIGNO POR PARTE DO ESTADO
Não  se  permite,  como  conseqüência  da  prática  de  delito,  penalidades além daquelas previstas em lei. Todas as pessoas terão direito a um tratamento digno  por  parte  do  Estado,  ou  seja,  têm  o  direito  à  conservação  de  sua integridade  física  e  moral,  proibindo-se,  ainda,  a  tortura,  penas  cruéis  e degradantes (art. 1.º, III, e art. 5.º, III, XLIII e XLIX, ambos da CF/88).
5. DIREITO À LIBERDADE
5.1. Liberdade de Pensamento (art. 5.º, IV e V)
É
importante
que
o
Estado
assegure
a
liberdade
das
pessoas
de manifestarem  o  seu  pensamento.  Foi  vedado  o  anonimato  para  que  a  pessoa assuma  aquilo  que  está  manifestando  caso  haja  danos  materiais,  morais  ou  à
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imagem.  O  limite  na  manifestação  do  pensamento  se  encontra  no  respeito  à
imagem e à moral das outras pessoas.
Caso ocorram danos, o ofendido poderá se valer de dois direitos:


indenização por dano material, moral ou à imagem (“São cumuláveis
as indenizações por dano material e dano moral oriundos
do mesmo fato” – Súmula n. 37 do STJ);

direito de resposta, que é o direito a ter idêntica oportunidade para se defender, desde que seja proporcional ao agravo e que seja realmente usado  para  defesa  e  não  para  ataque  ao  ofensor.  Se  o  direito  de resposta  for  negado  pelo  veículo  de  comunicação,  caberá  medida judicial.
5.2.  Liberdade  de  Consciência,  de  Crença  e  de  Culto  (art.  5.º,  VI, VII e VIII)
A  liberdade  de  consciência  refere-se  à  visão  que  o  indivíduo  tem  do mundo,  ou  seja,  são  as  tendências  ideológicas,  filosóficas,  políticas  etc.  de cada indivíduo.

A liberdade de crença tem um significado de cunho religioso, ou seja, as pessoas têm a liberdade de cultuar o que elas acreditam. A CF proíbe qualquer distinção  ou  privilégio  entre  as  igrejas  e  o  Estado.  O  que  se  prevê  é  que  o Estado poderá prestar auxílio a qualquer igreja quando se tratar de assistência à saúde, à educação etc.

Seja qual for a crença, o indivíduo tem direito a praticar o culto. A CF/88 assegura,   também,   imunidade   tributária   aos   templos   quando   se   tratar   de qualquer valor auferido em razão de realização do culto.
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Ainda,   a   CF   assegura   o   atendimento   religioso   às   pessoas   que   se
encontrem  em  estabelecimentos  de  internação  coletiva,  como  manicômios, cadeias, quartéis militares etc.

5.3.  Liberdade  de  Atividade  Intelectual,  Artística,  Científica  e  de
Comunicação (art. 5.º, IX)
A  CF  estabelece  que  a  expressão  das  atividades  intelectual,  artística, científica e de comunicação é livre, não se admitindo a censura prévia. É uma liberdade,  no  entanto,  com  responsabilidade,  ou  seja,  se  houver  algum  dano moral ou material a outrem, haverá responsabilidade por indenização.
O  direito  do  prejudicado  se  limita  à  indenização  por  danos,  não  se podendo proibir a circulação da obra. Apesar de não haver previsão na CF/88 quanto  à  proibição  de  circulação  de  obras,  o  Judiciário  está  concedendo liminares,  fundamentando-se  no  fato  de  que  deve  haver  uma  prevenção  para que não ocorra o prejuízo e não somente a indenização por isso.
Os  meios  de  comunicação  são  públicos,  sendo  concedidos  a  terceiros. Caso a emissora apresente programas que atinjam o bem público, ela poderá sofrer sanções, inclusive a não renovação da concessão.

5.4. Liberdade de Trabalho, Ofício ou Profissão (art. 5.º, XIII)
É assegurada a liberdade de escolher qual a atividade que se exercerá. Essa é uma norma de eficácia contida porque tem uma aplicabilidade imediata,
no  entanto  traz  a  possibilidade  de  ter  o  seu  campo  de  incidência contido por meio de requisitos exigidos por lei.
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A
lei
exige
que
certos
requisitos
de
capacitação
técnica
sejam

preenchidos para que se possa exercer a profissão (ex.: o advogado deve ser bacharel  em  Direito  e  obter  a  carteira  da  OAB  por  meio  de  um  exame; o engenheiro deve ter curso superior de engenharia etc.).
5.5. Liberdade de Locomoção (art. 5.º, XV)
É  a  liberdade  física  de  ir,  vir,  ficar  ou  permanecer.  Essa  liberdade  é considerada pela CF como a mais fundamental, visto que é requisito essencial para que se exerça o direito das demais liberdades.
Todas as garantias penais e processuais penais previstas no art. 5.º são normas  que  tratam  da  proteção  da  liberdade  de  locomoção.  Por  exemplo,  o habeas corpus é voltado especificamente para a liberdade de locomoção.
Essa  norma  também  é  de  eficácia  contida,  principalmente  no  que  diz respeito à liberdade de sair, entrar e permanecer em território nacional. A lei pode estabelecer exigências para sair, entrar ou permanecer no país, visando a proteção da soberania nacional.
5.6. Liberdade de Reunião (art. 5.º, XVI)
É a permissão constitucional para um agrupamento transitório de pessoas com o objetivo de trocar idéias para o alcance de um fim comum.
O direito de reunião pode ser analisado sob dois enfoques: de um lado a liberdade  de  se  reunir  para  decidir  um  interesse  comum  e  de  outro  lado  a liberdade de não se reunir, ou seja, ninguém poderá ser obrigado a reunir-se.
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Para
a
caracterização
desse
direito,
devem
ser
observados
alguns

requisitos a fim de que não se confunda com o direito de associação. São eles:

5.6.1. Pluralidade de participantes
Trata-se de uma ação coletiva, ou seja, deve haver várias pessoas para que  possa  haver  uma  reunião.  A  diferença  é  que,  na  reunião,  não  existe  um vínculo  jurídico  entre  as  pessoas  reunidas,  diferentemente  da  associação,  em que as pessoas estão vinculadas juridicamente.
5.6.2. Tempo
A  reunião  tem  duração  limitada,  enquanto  na  associação,  a  duração  é ilimitada.

5.6.3. Finalidade
A  reunião  pressupõe  uma  organização  com  o  propósito determinado de atingir
um
certo
fim.
É
a
finalidade
que
vai
distinguir
a
reunião
do agrupamento de pessoas. Essa finalidade deve ter determinadas características,
ou  seja,  a  reunião  deve  ter  uma  finalidade  lícita,  pacífica  e  não  deve  haver armamento.

5.6.4. Lugar
Deve ser predeterminado para a realização da reunião.
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Não é necessária a autorização prévia para que se realize a reunião, no

entanto, o Poder Público deve ser avisado com antecedência para que não se permita  que  haja  reunião  de  grupos  rivais  em  mesmo  local  e  horário.  O objetivo do aviso ao Poder Público também é garantir que o direito de reunião possa ser exercitado com segurança.
O direito de reunião tem algumas restrições, quais sejam:
	
	não pode ser uma reunião que tenha por objetivo fins ilícitos;
	

	
	não  pode  haver  reunião  que  não  seja  pacífica  e  não  deve
	haver


utilização de armas (art. 5.º, XLIV). A presença de pessoas armadas
em  uma  reunião  não  significa,  no  entanto,  que  a  reunião  deva  ser dissolvida. Nesse caso, a polícia deve agir no sentido de desarmar a pessoa, mas sem dissolver a reunião. Em caso de passeata, não poderá haver nenhuma restrição quanto ao lugar em que ela será realizada;

durante o Estado de Defesa (art. 136, § 1.º, I, “a”) e o Estado de Sítio
(art. 139, IV), poderá ser restringido o direito de reunião.
5.7. Liberdade de Associação (art. 5.º, XVII a XXI)
Normalmente, a liberdade de associação se manifesta por meio de uma reunião. Logo, existe uma relação muito estreita entre a liberdade de reunião e
a  liberdade  de  associação.  A  reunião  é  importante  para  que  se  exerça  a associação, visto que normalmente a associação começa com uma reunião.
É o direito de coligação voluntária de algumas ou muitas pessoas físicas, por tempo indeterminado, com o objetivo de atingir um fim lícito sob direção unificante.
13/25
 
MÓDULO V
A associação, assim como a reunião, é uma união de pessoas. Distingue-
se desta por ter tempo indeterminado, visto que o objetivo que se quer alcançar não  poderá  ser  atingido  em  um  único  momento,  enquanto  na  reunião,  o objetivo se exaure em tempo determinado.
Os elementos da associação são três:


base  contratual: a associação se funda num acordo de vontades, ou seja,  as  pessoas  pactuam  que  se  unirão  para  atingir  um  determinado fim;

permanência: as pessoas se unem para agir em tempo indeterminado,
ou seja, é uma ação contínua para atingir um objetivo;

fim lícito: a finalidade da associação deve ser, obrigatoriamente, lícita.

A ordem jurídica brasileira prevê vários tipos de associação, quais sejam:


stricto sensu: agrupamento de pessoas sem fins lucrativos;

sociedades: associações que possuem fins lucrativos;


partidos políticos: associação que é característica, visto ser regulada constitucionalmente  (art.  17,  CF/88).  Toda  disciplina  jurídica  do partido político está disposta na CF/88;


associação   profissional  e  sindicatos:  também  têm  características próprias.
Os sindicatos estão disciplinados no art. 8.º da CF/88.
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Cooperativas: associação de atividades profissionais. Estão disciplinadas
no art. 174, §§ 2.º ao 4.º, da CF/88.
São quatro os direitos decorrentes da associação: de criar associações; de aderir  a  qualquer  associação;  de  desligar-se  da  associação;  de  dissolução espontânea da associação.

5.7.1. Direito de criar associações
Qualquer  pessoa  poderá  criar  uma  associação.  Basta  que as pessoas se reúnam em assembléia, façam as bases contratuais e registrem em cartório para que a associação esteja criada.
5.7.2. Direito de aderir a qualquer associação
Qualquer  pessoa  poderá  se  filiar  a  qualquer  associação  em  que  tiver interesse.

5.7.3. Direito de desligar-se da associação
5.7.4. Direito de dissolução espontânea da associação
Como  regra,  a  associação  só  será  dissolvida  quando  os  associados dispuserem entre si. Há hipóteses, no entanto, em que a associação poderá ser dissolvida compulsoriamente ou ter seu funcionamento suspenso. A associação pode  ser  suspensa  por  provimento  cautelar  e  só  poderá  ser  dissolvida  por decisão  judicial  transitada  em  julgado.  Será  dissolvida  ou  suspensa  quando fugir de sua finalidade principal e passar a praticar atos ilícitos.
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A criação de uma associação enfrenta duas restrições:


não poderá ser criada associação para fins ilícitos;

não poderá ser criada associação paramilitar (grupos armados).

A CF/88 prestigiou a representação judicial para as associações, ou seja,

as  associações  podem  representar  seus  associados  judicialmente  ou  extra- judicialmente para a defesa dos interesses dos filiados.

A representação judicial é estabelecida pela CF/88 da seguinte forma:


é   necessário   que   a   associação   esteja   regularmente  constituída  e funcionando por, no mínimo, um ano. Há casos, entretanto, em que a jurisprudência  admite  a  propositura  de  associação  que  não  esteja funcionando por um ano. Os partidos políticos e os sindicatos não têm
a exigência de funcionamento de no mínimo um ano;

é  necessário  que  o  ato  constitutivo  da  associação  preveja,  entre  os seus objetivos, a representação judicial dos seus filiados. Como regra, essa autorização é suficiente para a representação judicial, no entanto
os  Tribunais  Federais  entendem  que,  se  as  ações  versarem  sobre direitos
individuais
homogêneos,
deverá
existir
uma
autorização específica.
A   associação   como   pessoa   jurídica   poderá   defender   seus   próprios interesses por meio de ações individuais. Existem duas ações específicas como instrumento de ação das associações:

mandado de segurança coletivo (art. 5.º, LXX, CF/88);
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
mandado de injunção coletivo (jurisprudência do STF e do STJ).
6. DIREITO À SEGURANÇA
A CF, no  caput do art. 5.º, quando fala de segurança, está se referindo à segurança jurídica. Refere-se à segurança de que as agressões a um direito não ocorrerão  e,  se  ocorrerem,  existirá  uma  eventual  reparação  pelo  dano  que  a pessoa  tenha.  O  Estado  deve  atuar  no  sentido  de  preservar  as  prerrogativas dispostas nas normas jurídicas.

6.1. Acesso ao Poder Judiciário (art. 5.º, XXXV)
A competência para dar a segurança jurídica é do Poder Judiciário. É por meio  do  acesso  ao  Poder  Judiciário  que  as  pessoas  conseguem  a  segurança jurídica.
6.1.1. Lesão e ameaça ao direito
Diante de uma agressão ou de ameaça de agressão a um direito, a pessoa poderá ir ao Poder Judiciário e assegurá-lo. Para que o Judiciário tenha o dever

de conceder a segurança jurídica, não é necessário comprovar a efetiva lesão,

ou seja, pode-se, preventivamente, buscar essa segurança para impossibilitar a lesão ao direito.
Esse acesso tem uma exceção no art. 217, § 3.º, da CF/88, que prevê que,
em  casos  relativos  aos  esportes,  deve  antes  haver  uma  decisão  da  Justiça
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Desportiva  para  que  se  possa  recorrer  ao  Judiciário.  Também  na  lei  que
regulamenta o  habeas data, existe a disposição de que se devem esgotar todos
os meios administrativos para que se possa, então, recorrer ao Judiciário.

6.1.2. Direito à petição (art. 5.º, XXXIV, “a”)
O  inc.  XXXIV  do  art.  5.º  da  CF  estabelece que, independentemente do pagamento de taxas, a todos são assegurados:
O direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direito ou contra ilegalidade   ou   abuso   de   poder.   Pode   a   petição   ser   dirigida   a   qualquer autoridade do Executivo, do Legislativo ou do Judiciário e a autoridade a quem
é  dirigida  deve  apreciá-la, motivadamente, mesmo que apenas para rejeitá-la, pois o silêncio pode caracterizar o abuso de autoridade por omissão.

O direito de petição, classificado como direito de participação política, pode ser exercido por pessoa física ou jurídica e não precisa observar forma rígida. Não se exige interesse processual, pois a manifestação está fundada no interesse geral de cumprimento da ordem jurídica.
O direito de petição não se confunde como  direito de ação, já que, por este último, busca-se uma tutela de índole jurisdicional e não administrativa.
6.1.3. Assistência jurídica (art. 5.º, LXXIV)
Para se pedir em juízo, a CF/88 exige que o pedido seja formulado por
um  advogado.  Às  vezes,  também  é  necessária  a  produção  de  provas.  Para garantir que aqueles que não possuem condições financeiras possam ter acesso
18/25
 
MÓDULO V
ao  Poder  Judiciário,  portanto,  o  Estado  tomou  para  si  o  dever  de  fornecer  a
assistência jurídica.
6.2. Devido Processo Legal (art. 5.º, LIV)
A prestação jurisdicional deve respeitar o devido processo legal. Quando

se trata dessa questão, observa-se um duplo acesso. Por um lado, dispõe que o Estado,  sempre  que  for  impor  qualquer  tipo  de  restrição  ao  patrimônio  ou  à liberdade de alguém, deverá  seguir a lei. Por outro lado, significa que todos têm  direito  à  jurisdição  prestada  nos  termos  da  lei,  ou  seja,  a  prestação jurisdicional deve seguir o que está previsto em lei. O respeito à forma é uma maneira de garantir a segurança.
6.2.1. Juiz natural (art. 5.º, LIII)
A decisão de um caso concreto deve ser feita pelo Juiz natural que é o Juiz  ou  o  Tribunal  investido  de  poder  pela  lei  para  dizer  o  direito  no  caso concreto,  ou  seja,  é  o  Juiz  ou  Tribunal  que  tem  a  competência,  previamente expressa, para julgar determinado caso concreto.
Discute-se, hoje, a existência ou não do princípio do Promotor Natural, que seria extraído da locução processar prevista no inc. LIII do art. 5.º da CF.
Conforme  leciona  Nelson  Nery  Jr.(Princípios  do  Processo  Civil  na Constituição Federal.  5.ª  ed.  RT.  p.  90):  “No  âmbito  interno  do  Ministério Público, o princípio do Promotor Natural incide para restringir os poderes do Procurador-Geral de Justiça de efetuar substituições, designações e delegações, que devem circunscrever-se aos casos taxativamente enumerados na lei, sendo
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vedado ao chefe do  parquet, em qualquer hipótese, a avocação do caso afeto
ao Promotor Natural”.
6.2.2. Vedação a Juízes e Tribunais de exceção (art. 5.º, XXXVII)
A  nossa  ordem  jurídica  não  admite  que  sejam  criados  Tribunais  ou designados  Juízes  especialmente  para  decidir  um  caso  concreto  (Juízes  ou Tribunais  de  exceção).  Qualquer  tipo  de  Tribunal  de  exceção  significa  um atentado à imparcialidade da Justiça, comprometendo a segurança jurídica.
6.2.3. Contraditório e ampla defesa (art. 5.º, LV)
Deve-se respeitar o contraditório e a ampla defesa como requisitos para que o devido processo legal seja respeitado. O contraditório é a possibilidade que
deve
ser
assegurada,
a
quem
sofrer
uma
imputação
em
juízo,
de contraditar  essa  imputação,  ou  seja,  de  apresentar  a  sua  versão  dos  fatos.  A ampla  defesa  significa  que  as  partes  devem  ter  a  possibilidade  de  produzir todas  as  provas  que  entendam  necessárias  ao  esclarecimento  dos  fatos  e  ao convencimento  do  Juiz.  Excepcionam-se  apenas  as  provas  obtidas  por  meio ilícito.
Há  também  a  garantia  do  duplo  grau  de  jurisdição,  ou  seja,  a  pessoa vencida  e  inconformada  com  a  decisão  tem  o  direito  a  uma  revisão  dessa decisão, que será sempre feita por um juízo colegiado.
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6.2.4. Isonomia
Deve   haver   um   tratamento   isonômico.   A   isonomia   entre   as   partes decorre de um princípio disposto na CF/88. Todos os órgãos públicos deverão dar tratamento isonômico para as partes (p. ex.: se o Juiz dá o direito a uma das partes  de  apresentar  uma  outra  prova,  ele  deverá,  obrigatoriamente,  dar  o

mesmo direito à outra parte).
6.2.5. Motivação das decisões (art. 93, IX)
Toda a decisão judicial deverá ser motivada, visto que uma decisão sem motivação desobedece ao devido processo legal e será considerada inválida.
6.2.6. Publicidade
O Juiz deve dar publicidade de todas as decisões que ele proferir e todos

os atos serão públicos.
6.3. Segurança em Matéria Penal
Quando  se  trata  de  segurança  em  matéria  penal,  a  CF/88  tomou  mais cuidado,  tendo  em  vista  a  competência punitiva do Estado. Essa competência punitiva tem, entretanto, limites, visto que a aplicação da pena vai restringir a liberdade  física  de  locomoção  e  que  os  demais  direitos  têm  ligação  estreita com o direito à liberdade de locomoção.

A pena some nte poderá ser aplicada se estiver prevista anteriormente em

lei e na forma prevista em lei, seguindo um procedimento específico também
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previsto  em  lei.  A  aplicação  da  pena,  portanto,  está  vinculada  à  disposição

legal.

6.3.1. Princípios processuais gerais
Os  princípios  processuais  gerais  estão  presentes  na  matéria  penal,  ou seja, deverão sempre ser aplicados.
6.3.2. Princípio da estrita legalidade penal (art. 5.º, XXXIX)
A
CF/88
dispõe
sobre
o
princípio
genérico
da
legalidade.
Em determinados   campos,   entretanto,   a   CF/88   tem   o   cuidado   de   reforçá-lo, aplicando-o especificamente a cada área. Esse é, então, o princípio da estrita legalidade.
Para  que  o  comportamento  seja  punido  pelo  Estado,  se  o  crime  estiver descrito  em  lei  e  se  essa  lei  for  anterior  ao  comportamento ilícito, somente poderá ser aplicada a pena que a lei estabelecer.
6.3.3. Princípio da irretroatividade (exceção, art. 5.º, XL)
Há um reforço nessa idéia quando se trata de matéria penal. O próprio
Direito Penal, entretanto, excepciona esse princípio, ou seja, há a possibilidade
de retroatividade da lei no tempo para beneficiar o réu.
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6.3.4. Demais garantias em matéria penal
Existem algumas outras garantias previstas na CF/88, quais sejam:

princípio da incomunicabilidade da pena: a pena não pode passar da pessoa   do   criminoso.   A   CF/88   prevê   somente   uma   hipótese   de comunicabilidade  da  pena,  que  é  o  caso  de  indenização,  quando  os sucessores respondem por ela até o quinhão da herança (inc. XLV);

garantia  de  que  determinado  tipo  de  pena  não  será  aplicada: há limitação
à

própria
atividade
do
 Estado.
Existem
penas
que
o legislador não poderá cominar, quais sejam: pena de morte, pena de caráter perpétuo, pena de trabalho forçado, pena de banimento e penas cruéis.
A

pena
será
cumprida
em
estabelecimentos
distintos, assegurando a divisão por sexo, idade e gravidade do delito;


princípio do Juiz natural: ninguém poderá ser sentenciado nem preso senão pela autoridade competente;

princípio da presunção de inocência: todos são inocentes até que se prove  o  contrário.  Ninguém  será  considerado  culpado  até  o  trânsito em julgado da sentença;

somente  poderá  ser  preso  aquele  que  for  pego  em  flagrante  ou  tiver ordem escrita fundamentada pela autoridade judiciária competente.
6.3.5.  Responsabilidade  por  desrespeito  à  segurança em matéria penal

Do Estado (art. 5.º, LXXV): a CF/88 estabelece a responsabilidade do

Estado  por  erro  judiciário  e  se  a  pessoa  ficar  detida  por  tempo
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superior   àquele   estabelecido   na   pena.   Trata   da   responsabilidade

objetiva do Estado nos termos do art. 37, § 6.º, da CF/88.


Do  Juiz  (art.  133  do  CPC  e  art.  630  do  CPP):  o  Juiz  poderá  ser responsabilizado pelos prejuízos que vier a causar, entretanto é uma responsabilidade subjetiva, ou seja, deve-se comprovar dolo ou fraude
de sua parte.
O  §  2.º  do  art.  5.º  é  expresso  ao  dizer  que  “os  direitos  e  garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados (...)”, ou seja, os direitos expressos na CF/88 não se restringem àqueles dispostos no art. 5.º. Assim, pode-se dizer que o rol do art.

5.º é meramente exemplificativo. Esse entendimento é o do STF, pela ADIn n.
939-7/DF,  que  analisava  se  o  art.  2.º,  §  2.º  da  EC  n.  3/93  era  ou  não constitucional.
A EC n. 3/93 criou o IPMF e esse tributo poderia ser cobrado e exigido
no momento da publicação, não havendo a necessidade da observância do art.
150, III, “b”, da CF/88. A emenda foi julgada inconstitucional, tendo em vista que   o   art.   150   é   direito   e   garantia   individual.   Com   essa   manifestação, consolidou
o
entendimento
de
que
os
direitos
e
garantias
não
estão taxativamente dispostos no art. 5.º da CF/88, podendo ser encontrados em todo
o texto constitucional.
O  STF,  o  STJ  e  grande  parte  da  jurisprudência  e  da  doutrina  entendem que  os  tratados  internacionais  ingressam  no  ordenamento  jurídico  brasileiro como norma infraconstitucional (§ 2.º do art. 5.º da CF/88), fundamentando-se
no  fato  de  que,  para  que  o  tratado  ingresse  no  ordenamento  jurídico,  deverá estar
assinado
pelo
Presidente
da
República
(art.
49,
I,
da
CF/88)
e
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regulamentado por decreto legislativo votado por maioria simples (art. 47 da
CF/88).  Assim,  alega-se  que  não  poderia  o  tratado  fazer  parte  de  norma constitucional,  tendo  em  vista  não  haver  grande  rigidez  na  sua  introdução  no ordenamento jurídico.
Nesse sentido, existe a proposta da EC n. 96-A/92, que pretende inserir um  §  3.º  no  art.  5.º,  com  a  seguinte  redação:  “Os  tratados  e  convenções internacionais sobre direitos humanos aprovados, em cada casa do Congresso Nacional,  em  dois  turnos,  por  3/5  dos  votos dos respectivos membros, serão equivalentes às Emendas Constitucionais, condicionados à aplicação pela outra
parte.”

​​​​​​​​​_______________________________________________Complemento

No módulo em epígrafe, foram acrescentados os seguintes itens:
5.4. Inviolabilidade do Domicílio (artigo 5.º, XI)
A Constituição estabelece a inviolabilidade domiciliar e suas exceções. A casa é asilo do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo
em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, ainda, durante o dia, por determinação judicial.

A  expressão  casa,  segundo  o  Código  Penal  (artigo  150,  §  4.º),  compreende qualquer  compartimento  habitado,  o  aposento  ocupado  de  habitação  coletiva  e,  ainda, compartimento não aberto ao público, onde alguém exerce profissão ou atividade.
Com  relação  à  expressão  dia,  José  Afonso  da  Silva  entende  que  é  o  período  das

6:00  horas  da  manhã às 18:00 horas. Para Celso de Mello, deve ser levado em conta o critério  físico-astronômico,  como  o  intervalo  de  tempo  situado  entre  a  aurora  e  o crepúsculo.  Outros  doutrinadores  entendem  que  devem  ser  aplicados  os  dois  critérios conjuntamente.  Leda  Pereira  da  Mota  e  Celso  Spitzcovsky,  em  relação  ao  horário, destacam o artigo 172 do Código de Processo Civil, que autoriza o cumprimento dos atos processuais das seis às vinte horas.
O Código Penal, no artigo 150, define o crime de violação de domicílio. A Lei n.
4.898/65, no artigo 3.º, alínea “b”, define como crime de abuso de autoridade, o atentado
à inviolabilidade do domicílio.
É  polêmica  a  questão  sobre  a  possibilidade  ou  não  de  a  Administração  Pública exercer seu poder de polícia no interior das “casas”, sem autorização judicial.
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Poder  de  Polícia  (modernamente  conceituado  em  outros  países  como  “limitações administrativas à liberdade e à propriedade”) é aquele que se confere à Administração Pública para que ela possa, nos limites da lei, em benefício da coletividade ou do próprio Estado, regular, condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos. O Poder  de  Polícia  tem  como  principal  característica  a  auto-executoriedade,  ou  seja,  é passível  de  execução  direta  pela  própria  administração,  independentemente  de  ordem judicial.
Hely  Lopes  Meirelles,  exemplificando  situações  como  nas  demolições  de  obras nocivas  à  comunidade,  leciona  que  se  firma  cada  vez  mais  a  jurisprudência  na  boa doutrina, reconhecendo a Administração  – especialmente quanto aos atos de polícia  – o poder  de  executar  direta  e  indiretamente  seus  atos  imperativos,  independentemente  de pedido cominatório ou mandado judicial. Reconhece, porém, que em face dos princípios
do contraditório e da ampla defesa, inclusive nos procedimentos administrativos, a auto- executoriedade tornou-se mais restrita.

Celso Ribeiro Bastos, por sua vez, ao tratar da inviolabilidade do domicílio, traz a seguinte lição: “Perdeu portanto a administração a possibilidade da auto-executoriedade administrativa.  Mesmo  em  casos  de  medidas  de  ordem  higiênica  ou  de  profilaxia  e combate  às  doenças  infecto-contagiosas,  ainda  assim  é  necessário  uma  ordem  judicial para invasão”.
Entendemos  que,  tratando-se  de  situações  emergenciais,  a  razão  está  com  Hely Lopes  Meirelles,  sem  prejuízo  de  que  posteriormente  o  particular  ingresse  com  as medidas judiciais cabíveis para a defesa de seus direitos e de seu patrimônio, se for o caso.  Afinal,  quem  pode  o  mais  pode  o  menos,  e  a  Constituição  Federal  autoriza  até mesmo a requisição  do bem particular (artigo 5.º, XXV) sem impor para tanto a prévia autorização judicial.

A  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  145,  §  1.º,  estabelece  que  a  administração tributária  deve  exercer  suas  atividades  com  respeito  aos  direitos  individuais,  entre  os
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quais
se  destaca  a  inviolabilidade  de  domicílio.  Nesse  sentido  STF-RTJ 162/249. No âmbito  infraconstitucional  a  matéria  está  disciplinada  pelos  arts.  194/200  do  Código Tributário Nacional. Havendo resistência, a fiscalização tributária deve requerer ao Poder Judiciário um mandado de busca e apreensão, podendo o contribuinte ser enquadrado no artigo 1.º, I, da Lei n. 8.137/90 (que trata dos crimes contra a ordem tributária).
5.5. Sigilo de Correspondência e de Comunicações (artigo 5.º, XII)
A  Constituição Federal assegura o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas,   de   dados   e   das   comunicações   telefônicas,   permitindo   a   violação   das comunicações telefônicas, desde que por ordem judicial.
A  Lei  n.  9.296/96  dispõe  que  a  interceptação  telefônica  é  possível  por  ordem judicial:
a)  de ofício, a requerimento do Ministério Público ou autoridade policial;

b) tratando-se de fato punido com reclusão;
c)  desde  que  seja  imprescindível  para  a  instrução  processual  penal  ou  para  a investigação criminal;
d) desde que já existam indícios suficientes de autoria.
Fora dessas hipóteses a interceptação telefônica pode ser considerada prova ilícita, porque viola a intimidade.
Interceptação  telefônica  significa  a  gravação  de  um  diálogo  telefônico  entre  duas
ou mais pessoas sem que qualquer dos interlocutores saiba da medida. Não se confunde com escuta telefônica, pois esta ocorre quando um terceiro (polícia, por exemplo) capta a conversa, com o consentimento de apenas um dos interlocutores.
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Quanto  à  validade  da  gravação  clandestina  (ou  sub-reptícia),  que  é  a  conversa

(telefônica ou pessoal) gravada por uma parte sem o conhecimento da outra e sem ordem judicial,  há  controvérsia,  mas  cabe  ressaltar  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  tem admitido somente no caso de prova de defesa.
O artigo 1.º, parágrafo único, da Lei n. 9.296/96 permite interceptação no fluxo de comunicação de dados, informática e telemática.
Considerando-se
que
a
Constituição
Federal
só
fez
ressalva
quanto
à inviolabilidade  das  comunicações  telefônicas,  pergunta-se:  o parágrafo único do artigo
1.º da referida lei não contraria o texto constitucional?
Vicente Greco Filho entende que o dispositivo é inconstitucional.
A  maioria  da  doutrina,  entretanto,  entende  que  não  há  inconstitucionalidade.  Os Professores  Damásio  de Jesus e Luiz Flávio Gomes estão com a maioria. Estes autores defendem  a  tese  de  que  não  há  direito  fundamental  absoluto.  Para  eles,  um  direito  não pode  acobertar  uma  atividade  ilícita.  O  Supremo  Tribunal  Federal  já  decidiu  nesse sentido.
O parágrafo único do artigo 41 da Lei de Execução Penal prevê a possibilidade do diretor do presídio suspender o direito de correspondência do preso em caso de violação
à moral e aos bons costumes. Novamente, surge a discussão sobre a inconstitucionalidade
do  dispositivo.  A  jurisprudência  é  pacífica  ao  defender  a  constitucionalidade  dessa restrição,  diante  da  necessidade  de  defesa  do  interesse  público,  da  manutenção  da segurança
e
outros
fundamentos.
A
doutrina,
por
sua
vez,
defende
o
direito
do sentenciado à inviolabilidade da correspondência.

Os  direitos  previstos  no  inciso  XII  do  artigo  5.º  poderão  sofrer  restrições  na vigência de estado de sítio ou estado de defesa, nos termos dos arts. 136 e 137 da Carta Magna.
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